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DECRETO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 790 DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica ADMITIDA, a senhora CLAUDIA REGINA CIARAMELLA, portadora do RG 26.643.699-7, CPF 

254.967.978-45, PIS/PASEP 125065359-28, com a Classificação nº 01 do Concurso Público de Edital 01/2021, nos 

termos da CLT, a contar de 14 de março de 2022, para o cargo público de OFICIAL ESCOLAR. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de março de 2022. 

 

 

 

Estiva Gerbi, 16 de março de 2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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DECRETO 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 791 DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica ADMITIDA, a senhora MELISSA MEDEIROS PELECHATI, portadora do RG 64.678.364-6, CPF 

242.045.888-59, PIS/PASEP 19065259212, com a Classificação nº 01 do Concurso Público de Edital 01/2021, nos 

termos da CLT, a contar de 15 de março de 2022, para o cargo público de AUXILIAR DE SAÚDE. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de março de 2022. 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 16 de março de 2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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DECRETO 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 792 DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica ADMITIDA, a senhora ANA CAROLINA QUEIROZ DE CASTRO, portadora do RG 39.562.472-1, 

CPF 454.071.668-95, PIS/PASEP 20488162658, com a Classificação nº 01 do Concurso Público de Edital 01/2021, 

nos termos da CLT, a contar de 15 de março de 2022, para o cargo público de FISIOTERAPEUTA. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de março de 2022. 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 16 de março de 2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OKIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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DECRETO 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 793 DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica ADMITIDA, a senhora BRUNA CRISTINA DE PAULA DA SILVA, portadora do RG 55.293.454-9, 

CPF 441.989.598-54, PIS/PASEP 21254551621, com a Classificação nº 02 do Concurso Público de Edital 01/2021, 

nos termos da CLT, a contar de 14 de março de 2022, para o cargo público de OFICIAL ESCOLAR. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de março de 2022. 

 

 

 

Estiva Gerbi, 16 de março de 2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OKIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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DECRETO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 794 DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica ADMITIDA, a senhora BIANCA ZANCO NICOLETTI, portadora do RG 63.669.308-9, CPF 

531.293.748-76, PIS/PASEP 19065252250 com a Classificação nº 03 do Concurso Público de Edital 01/2021, nos 

termos da CLT, a contar de 14 de março de 2022, para o cargo público de OFICIAL ESCOLAR. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de março de 2022. 

 

 

   

Estiva Gerbi, 16 de março de 2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OKIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 
Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022 

PROCESSO N° 0521/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA 

BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 

GASOLINA COMUM, DIESEL S500 E DISEL S10) QUE SERÃO UTILIZADOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 

DOS DEPARTAMENTOS/SECRETARIAS DESTA PREFEITURA. 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A 

CML NA SEDE DESTA PREFEITURA, NO ENDEREÇO: 

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-

1131 A PARTIR DO DIA 23/03/2022 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS UTEIS MEDIANTE O 

RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL 

(licitacaoestiva2017@gmail.com) 

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO AS 09:00H DO 

DIA 05 DE ABRIL DE 2022, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA. 

 

ESTIVA GERBI, 22 DE MARÇO DE 2022 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2022 

PROCESSO N° 0307/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA 

BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS 

DESTINADO Á SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI DURANTE O PERIODO DE 12 

MESES. 

 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A 

CML NA SEDE DESTA PREFEITURA, NO ENDEREÇO: 

 

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-

1131 A PARTIR DO DIA 23/03/2022 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS UTEIS MEDIANTE O 

RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL 

(licitacaoestiva2017@gmail.com) 

 

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO AS 14:00H DO 

DIA 05 DE ABRIL DE 2022, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA. 

 

ESTIVA GERBI, 22 DE MARÇO DE 2022 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

mailto:licitacaoestiva2017@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: 029/2022/DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Contrato: 0001/2022 

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Combustível Automotivo 

Contratante: Câmara Municipal de Estiva Gerbi 

 

Contratada: Auto Posto Rodrigues e Pinto Ltda. 

Vigência: 01/02/2022 a 01/02/2023 

Valor Estimativo: R$ 12.598,00 (Doze mil, quinhentos e noventa e oito reais). 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI,  01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

ADEVANIL MOREIRA 

Presidente                                                

 

 

Certifico que o presente foi registrado, encaminhado para publicação e afixado em local próprio da Câmara Municipal. 

 

 

CELSO DE BARROS 

Chefe de Gabinete 
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EXPEDIENTE      

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 

2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos oficiais do município, e 

outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade da 

Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 


